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EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO EDILSON MAURO DA COSTA JÚNIOR, EXPEDIDO NOS 
AUTOS DA AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA, PROCESSO DIGITAL Nº 1001324-
33.2024.8.26.0045- PRAZO DE 30 DIAS.O Doutor. Guilherme Lopes Alves Pereira, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Judicial do Foro Distrital de Arujá, da Comarca de Santa Isabel, Estado de São 
Paulo, na forma da Lei, FAZ SABER  ao requerido EDILSON MAURO DA COSTA JÚNIOR, R.G. Nº 
25.XXX.X33, CPF 174.19X.XXX-70, com endereço à Rua Hercelio Mattos de Oliveira, 130, casa 4, 
Jardim Angelo, CEP 07400-250, Arujá-SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento comum 
por parte de EDILENE VIDAL CORREIA, objetivando a guarda unilateral do filho R. V. C., nascido 
em 09/08/2012, em São Paulo-SP. Encontrando-se o Réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo de 30 dias do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital,  por extrato, afixado e publicado na forma da lei.Nada Mais. 
Dado e passado nesta cidade de Arujá, aos 13 de agosto de 2025.    

 
. 

GOPLAN S/A
CNPJ nº 37.422.096/0001-96

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA EXTRAORDINÁRIA
Aos 19 dias do mês de agosto de 2025, convocamos os senhores acionistas da GOPLAN S/A, com sede na Rua Antônio Lapa, nº 606, Bairro 
Cambuí, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, CEP sob nº 13.025-241 inscrita no CNPJ nº 37.422.096/0001-96, para ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA EXTRAORDINÁRIA (AGOE), a ser realizada no dia 28 de agosto de 2025, às 08:00h (horário de Brasília), exclusivamente em 
ambiente virtual através da plataforma Teams. A votação será realizada à distância, equiparada à votação presencial, por meio do link que será 
disponibilizado aos acionistas. Somente terão direito a voto os acionistas ou seus procuradores, desde que possuam procuração específica para 
participar da Assembleia em nome do acionista. Pauta: 1) Aprovação do resultado do período safra 24/25; 2) Aprovação dos demonstrativos 
financeiros de abril a junho 2025; 3) Deliberações sobre outros temas financeiros; 4) Deliberação sobre acordo de acionistas para definições da 
Goplan Holding; 5) Assuntos gerais; Sem mais. Campinas, 19 de agosto de 2025. Antonio Jorge Ferreira Junior - Diretor Estatutário Presidente.

POLÍCIA PENAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E CIDADANIA

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto na Divisão de Administração da Coordenadoria de Reintegração Social e 
Cidadania, o Edital de Pregão Eletrônico nº 90020/2025 - UASG 380247, critério de julgamento 
MENOR PREÇO, que tem por objeto a Contratação de serviços de Telefonia Fixa Comutada - 
STFC. A sessão pública será realizada no dia 08 de setembro de 2025, às 10:00 (horário de Brasília), 
por meio da plataforma Compras.gov.br https://www.gov.br/compras/pt-br. O edital e seus anexos 
estarão disponíveis para consulta no endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/app/editais. Maiores 
informações pelo telefone: (011) 3101-7703 ramal 228 ou e-mail: rvaalexandre@sp.gov.br

EDITAL. ANDRÉ DE AZEVEDO PALMEIRA, Primeiro Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na forma da Lei. FAZ SABER a quantos o presente 
virem ou dele conhecimento tiverem que em 18 de julho de 2025, foi apresentada nesta Serventia, 
para os devidos fins, a Escritura Pública de 09 de agosto de 2024, Livro nº 4021, Páginas 99/104, 
lavrada pelo 12º Tabelião de Notas da Comarca de São Paulo/SP, como outorgantes instituidores 
SANDRA SUELI AGOSTINHO, viúva, do lar, (RG nº 6.106.891-3 SSP/SP, CPF nº 131.465.928-
60), natural de São Paulo/SP; SANDRA ROBERTA AGOSTINHO, (RG nº 23.141.752-4 SSP/SP, 
CPF nº 131.464.638-90), natural de São Bernardo do Campo/SP, com anuência de seu cônjuge 
MICHEL ALMEIDA SILVA AGOSTINHO, (RG nº 41.412.266-5 SSP/SP, CPF nº 364.647.928-06), 
natural de São Bernardo do Campo/SP, comerciantes, casados aos 22/02/2014, pelo regime de 
comunhão parcial de bens; e ROBERTO AGOSTINHO JUNIOR, comerciante, (RG nº 32.964.436-1-
SSP/SP, CPF nº 219.889.628-11), natural de São Bernardo do Campo/SP, casado com LAÍS ROSA 
KASPRZAK AGOSTINHO, do lar, (RG nº 48.276.351-6-SSP/SP, CPF nº 400.874.498-38), casados 
aos 15/10/2022, pelo regime da separação total de bens, conforme escritura de pacto antenupcial 
registrada sob nº 10.542, no Livro 3 – Registro Auxiliar, desta Serventia, todos brasileiros, com 
residência e domicílio na Rua Reverendo Paulo Leivas Macalão, nº 115, Montanhão, nesta cidade, 
tendo por objeto a INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA do imóvel de propriedade dos instituidores 
acima qualificados, conforme MATRÍCULA nº 36.149 desta Serventia, consistente da CASA sob 
n° 115, localizada na Rua Reverendo Paulo Leivas Macalão, Parque Residencial Selecta e seu 
respectivo terreno, medindo 8,00 metros de frente para a referida via, igual largura nos fundos, por 
20,00 metros da frente aos fundos, em ambos os lados, com área de 160,00 metros quadrados, 
confrontando, pelo lado direito, visto da Rua, com a casa 121, pelo lado esquerdo com a casa 
105, e nos fundos com área verde existente, com valor atribuído de R$651.165,52, cadastrado 
na Prefeitura Municipal local sob n° 512.017.013.000. FAZ SABER ainda que os proprietários 
destinaram o descrito imóvel a domicílio da família, com cláusula de ficar isento de execução por 
dívidas, nos termos dos artigos 1.711 e seguintes do Código Civil Brasileiro, razão pela qual ficará 
o imóvel constituído como BEM DE FAMÍLIA. Se alguém se sentir prejudicado deverá dentro de 30 
(trinta) dias, contados da data da publicação, reclamar contra a instituição, por escrito e perante 
este OFICIAL. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente, que será afixado nesta Serventia, no local público e de costume, e publicado 
pela imprensa local ou em veículo de circulação eletrônica (item 418.17.7 do Cap XX das NSCGJSP). 
Após decorridos 30 (trinta) dias da publicação, e não havendo qualquer impugnação, será realizado 
o registro de acordo com o disposto nos artigos 260 e seguintes da Lei 6.015/73. Dado e passado 
na sede deste Registro, sito na Rua Frei Gaspar, nº480, Centro, nesta Cidade e Comarca de São 
Bernardo do Campo-SP, aos 08 de agosto de 2.025. Eu, (André de Azevedo Palmeira), Primeiro 
Oficial de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo, fiz digitar, subscrevo e assino. 
ANDRÉ DE AZEVEDO PALMEIRA - Primeiro Oficial Registrador.

BANCO BMG S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 61.186.680/0001-74 - NIRE 35300462483

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 15 de Julho de 2025
Data, Hora, Local: 15.07.2025, às 15 horas, por meio de videoconferência, conforme faculta o artigo 21, §2º, do Esta-
tuto Social. Presença: Totalidade dos membros: Ricardo Annes Guimarães, Ângela Annes Guimarães, Antônio Mourão 
Guimarães Neto, José Eduardo Gouveia Dominicale, Olga Stankevicius Colpo, Dorival Dourado Junior, Marco Antonio An-
tunes, Gueitiro Matsuo Genso e Flavio Dias Fonseca da Silva. Mesa: Presidente - Olga Stankevicius Colpo, Secretária - 
Deise Peixoto Domingues. Deliberações Aprovadas: 1. A declaração e o pagamento de juros sobre o capital próprio 
aos acionistas da Companhia, calculados nos termos do artigo 9º da Lei nº 9.249/95, no valor total bruto de até R$ 58,3 
milhões, referentes ao 2º trimestre de 2025. O valor bruto é equivalente a R$ 0,10 por ação ordinária e preferencial de 
emissão da Companhia, com retenção de 15% de Imposto de Renda na Fonte, exceto para os acionistas comprovada-
mente imunes ou isentos, resultando no valor líquido de R$ 0,085 por ação. Os juros sobre capital próprio ora declara-
dos serão imputados, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2026, aos dividendos mínimos 
obrigatórios devidos aos acionistas da Companhia. O pagamento aos acionistas será efetuado no dia 21.08.2025, na 
proporção da participação de cada acionista no capital social da Companhia, fazendo jus ao pagamento os acionistas 
constantes da base acionária da Companhia em 24.07.2025. 2. O aumento do capital social da Companhia, dentro do 
limite do capital autorizado e independentemente de reforma estatutária, nos termos do caput do artigo 6º do Estatuto 
Social da Companhia, por subscrição particular, no valor de até R$49.533.778,49, mediante a emissão de até 15.855.883 
novas ações nominativas e sem valor nominal, sendo 10.140.581 ações ordinárias e 5.715.302 ações preferenciais sem 
direito a voto. Após aumento, o capital social da Companhia, atualmente de R$ 3.742.570.620,89, representado por 
372.696.198 ações ordinárias e 210.536.213 ações preferenciais sem direito a voto, todas nominativas e sem valor no-
minal, passará a ser de até R$ 3.792.104.399,38, representado por até 382.836.779 ações ordinárias e 216.251.515 
ações preferenciais sem direito a voto, todas nominativas e sem valor nominal. O aumento de capital tem como objeti-
vo estratégico fortalecer a posição de capital da Companhia, com vistas à melhoria do índice de basileia, em conformi-
dade com os padrões exigidos pelo Banco Central do Brasil, e será integralmente destinado ao capital social da Compa-
nhia. Ademais, o momento é considerado oportuno, uma vez que, concomitantemente ao aumento de capital, foi deli-
berada a declaração e o pagamento de Juros sobre o Capital Próprio (JCP) no valor líquido de impostos de R$ 0,085 por 
ação, de tal forma que os acionistas se encontram adequadamente capitalizados, tornando mais efi ciente a emissão e 
mitigando potencial diluição. O preço de emissão por ação é de R$ 3,124, e foi fi xado sem diluição injustifi cada para os 
atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, § 1º, inciso III, da Lei n.º 6.404/76, conforme alterada (“Lei 
das S/A”), sendo correspondente à média ponderada das cotações de fechamento das ações preferenciais de emissão 
da Companhia na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) nos 10 pregões antecedentes à data de aprovação do Aumento 
de Capital pelo Conselho de Administração da Companhia, aplicando-se, adicionalmente, um deságio de 15% como in-
centivo à subscrição, conforme parâmetros permitidos pelo referido dispositivo legal. A utilização da cotação de merca-
do das ações preferenciais como critério para determinação do preço de emissão tanto de ações preferenciais como de 
ações ordinárias decorre do fato de as ações ordinárias não serem negociadas em bolsa de valores. Data-Base. Terão 
direito à subscrição os acionistas titulares de ações na posição acionária fi nal do dia 24.07.2025, proporcionalmente à 
posição acionária detida em relação a cada espécie de ações. As ações serão negociadas ex-direito de subscrição a par-
tir de 25.07.2025 (inclusive). As ações a serem emitidas terão os mesmos direitos, vantagens e restrições atribuídos às 
atuais ações ordinárias e preferenciais integrantes do capital social da Companhia, conforme a sua respectiva espécie, 
bem como farão jus à percepção integral de todos os benefícios, incluindo dividendos, juros sobre capital próprio e ou-
tras remunerações de capital que vierem a ser declarados a partir da homologação, total ou parcial, do aumento de ca-
pital pelo Banco Central do Brasil. Nos termos do artigo 171 da Lei das S/A, será concedido aos acionistas que consta-
rem nos registros da base acionária da Companhia em 24.07.2025 o direito de preferência na subscrição de até a tota-
lidade das ações a serem emitidas, na proporção das ações ordinárias e/ou preferenciais detidas, conforme o caso. Os 
acionistas poderão exercer o direito de preferência à subscrição no período de 25.07.2025 (inclusive) a 25.08.2025 (in-
clusive). Negociação e/ou Cessão de Direito de Preferência. O direito de preferência na subscrição das ações a 
serem emitidas poderá ser negociado, tanto em ambiente de bolsa quanto em ambiente de negociação privado, bem 
como livremente cedido, a critério dos acionistas, total ou parcialmente, nos termos do artigo 171, § 6º da Lei das S/A. 
Forma de Pagamento. As ações subscritas deverão ser integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, observa-
dos os procedimentos da Central Depositária de Ativos da B3 e do Itaú Corretora de Valores S.A., na qualidade de escri-
turador (“Escriturador”). O mesmo procedimento de integralização também será aplicado às ações subscritas no âmbi-
to do rateio de sobras de ações não subscritas durante o período do direito de preferência, nos termos do item 5.2.9 
abaixo. Boletim de Subscrição. Os acionistas titulares de ações registradas na Central Depositária de Ativos da B3 
deverão exercer os direitos de subscrição por meio de seus agentes de custódia (corretoras), observados os procedimen-
tos e prazos da Central Depositária de Ativos da B3. Para os acionistas com ações nos registros escriturais do Escritura-
dor, os boletins de subscrição estarão disponíveis em qualquer agência do Escriturador, devendo o acionista assinalar 
a forma de integralização e optar ou não pela subscrição de eventuais sobras de ações não subscritas. 5.2.9. Proce-
dimento para Subscrição de Sobras e Pedidos Adicionais de Sobras. Encerrado o prazo para exercício do 
direito de preferência, os acionistas que tiverem manifestado o interesse na reserva de sobras em seus respectivos 
boletins de subscrição, poderão exercer o direito de preferência sobre eventuais sobras no período de 26.08.2025 (in-
clusive) a 01.09.2025 (inclusive), com o rateio proporcional entre tais subscritores, de modo a consumir a totalidade 
das sobras. Encerrado o processo de subscrição, este Conselho de Administração reunir-se-á novamente para verifi -
car a subscrição e integralização das ações emitidas e homologar o aumento do capital social, sendo admitida, des-
de já, a critério da Companhia, a homologação parcial do aumento do capital social, desde que verifi cada a subscri-
ção e a integralização do valor mínimo de R$ 35.396.041,52, mediante a emissão de, no mínimo, 9.410.075 novas 
ações ordinárias e 1.920.284 novas ações preferenciais. Após a homologação total ou parcial do aumento de capital 
por este Conselho de Administração, o aumento de capital estará sujeito, ainda, à aprovação prévia pelo Banco Cen-
tral do Brasil, nos termos da legislação e da regulamentação aplicável. Os procedimentos de subscrição, tratamento 
de sobras e outras informações, bem como os demais termos e condições do aumento de capital, constarão de Avi-
so aos Acionistas, que será simultaneamente divulgado ao Mercado, em atendimento ao disposto no inciso XXXI do 
artigo 33 da Resolução CVM 80/2022, na forma requerida por seu Anexo E. 3. Autorizar a diretoria a praticar todos 
os atos necessários para a implementação das deliberações ora aprovadas. Encerramento: Nada mais. Ricardo An-
nes Guimarães, Antônio Mourão Guimarães Neto, Ângela Annes Guimarães, Dorival Dourado Junior, Olga Stankevi-
cius Colpo, Flavio Dias Fonseca da Silva, José Eduardo Gouveia Dominicale, Marco Antonio Antunes e Gueitiro Mat-
suo Genso.  JUCESP nº 297.433/25-8 em 14.08.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Data, Hora, Local: 25.04.2025, às 10:30hs, na sede social, na Avenida Presidente Jus-
celino Kubitschek, nº 1.830, Sala 101, Parte, Bl 01, Condomínio Edifício São Luiz, São Pau-
lo/SP. Convocação: Os editais de convocação publicados no jornal “Empresas & Negó-
cios”, nas edições dos dias 15, 16 e 17.04.2025, a Assembleia Geral Ordinária e Extraor-
dinária foi instalada, em 1ª convocação. Presenças: Acionistas titulares de 99,99% das 
ações representativas do capital social, contando ainda com a participação do Sr. Fábio de 
Oliveira de Araújo, CRC nº 1SP241313/O-3, representante da PricewaterhouseCoopers Au-
ditores Independentes. Mesa: Presidente: Marco Antonio Antunes, Secretária: Luciana Bu-
chmann Freire. Deliberações Aprovadas: 1. Em AGE: A reforma do Artigo 11 do Es-
tatuto Social, a fim de alterar o número de membros que compõem a Diretoria. O referi-
do artigo do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 11 - A ad-
ministração da Companhia compete a uma diretoria composta de 2 a 13 diretores sem de-
signação especial, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. A remu-
neração dos diretores será fixada pela Assembleia Geral, levando em conta os critérios da 
Lei.” 1.2. A eficácia da deliberação acima está condicionada à homologação do presente 
ato pelo Banco Central do Brasil. 1.3. A consolidação do Estatuto Social, de acordo com 
as alterações aprovadas no item anterior, que passará a vigorar conforme o Anexo I da 
presente ata após a homologação pelo Banco Central do Brasil, conforme especificado no 
item 1.2 acima. 2 Em AGO: O Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras 
e o Parecer dos Auditores Independentes, todos referentes ao exercício social encerrado 
em 31.12.2024, foram publicados no jornal “Empresas e Negócios”, na edição de 
25.02.2025, com divulgação simultânea dos documentos na página do mesmo jornal di-
gital. 2.2. A Companhia apurou lucro líquido no exercício social encerrado em 31.12.2024, 
no valor de R$ 78.003.975,31, aprovar por 548.023.093 votos a favor, a seguinte destina-
ção: (i) o montante de R$ 3.900.198,77, correspondente a 5 % do lucro líquido, será des-
tinado à conta da reserva legal da Companhia, em atendimento ao previsto no artigo 193 
da Lei nº 6.404/76; (ii) o montante de R$ 18.525.944,14, correspondente a 25 % do lucro 
líquido ajustado após a destinação descrita no item (i) acima, será distribuído a título de 
dividendo mínimo obrigatório, conforme previsto no artigo 202 da Lei nº 6.404/76 e no 
artigo 25, II do Estatuto Social; e (iii) o montante remanescente de R$ 55.577.832,40 será 
destinado a reserva de lucros a realizar, nos termos do artigo 25, III do Estatuto Social. 2.3. 
Reeleger os seguintes membros da Diretoria: (i) Luis Felix Cardamone Neto, brasileiro, ca-
sado, administrador de empresas, RG nº 11.759.329 SSP/SP, CPF/MF nº 042.649.938-73, 
Diretor sem Designação Especial; (ii) Flávio Pentagna Guimarães Neto, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, RG n° MG -117.32642 SSP/MG, CPF/MF n° 076.934.666-90, 
Diretor sem Designação Especial; (iii) João Guilherme de Andrade So Consiglio, brasileiro, 
viúvo, economista e administrador, RG nº 16.602.546-X SSP/SP, CPF/MF nº 119.038.148-
63, Diretor sem Designação Especial; (iv) Carlos André Hermesindo da Silva, brasileiro, ca-
sado, graduado em ciências contábeis, RG nº 25.575.118-7 SSP/SP, CPF/MF nº 178.217.718-
30, Diretor sem Designação Especial; e (v) Felice Italo Napolitano, brasileiro, casado, ba-
charel em ciências contábeis, RG nº 9.374.260-5 SSP/SP, CPF/MF nº 113.930.868-88, Dire-
tor sem Designação Especial; todos residentes e domiciliados em São Paulo/SP, com pra-
zo de mandato até a data da realização da Assembleia Geral Ordinária que deliberar so-
bre as contas e demonstrações financeiras do exercício social a ser encerrado em 31.12.2027, 
permanecendo em seus cargos até a investidura dos novos eleitos. 2.4. A eleição das Sras. 
Andrea Milan dos Santos, brasileira, casada, administradora, RG nº 40.616.541 SSP/SC, 
CPF/MF nº 004.001.449-56; e Luciana Buchmann Freire, brasileira, divorciada, advogada, 
RG nº 16.837.826-7 SSP/SP, OAB/SP nº 107.343, CPF/MF sob o nº 149.211.868-04; e dos 
Srs. Eduardo Vasconcelos Antonio, brasileiro, casado, executivo de TI, RG nº 20.111.060-X 
SSP/SP, CPF/MF nº 146.722.288-78; Roberto Fonseca Simões Filho, brasileiro, casado, ad-
ministrador, RG nº 18.201.618-3 SSP/SP, CPF/MF nº 195.270.058-25; Lauro Leite Silva, bra-
sileiro, casado, engenheiro, RG nº 5820008-0 IFP/RJ, CPF/MF nº 710.931.847-87; Ricardo 
Tadashi Takeyama, brasileiro, casado, estatístico, RG nº 30.035.990-1 SSP/SP, CPF/MF nº 
274.511.898-64; Edilson Pereira Jardim, brasileiro, casado, bancário, RG nº 17.434.566-5, 
CPF/MF nº 092.696.278-70; e Bruno Giovani Capelin, brasileiro, casado, engenheiro de ma-
teriais, RG nº 35.008.756-8 SSP/SP, CPF/MF nº 319.141.678-13, todos residentes e domi-
ciliados em São Paulo/SP, eleitos para o cargo de Diretores sem Designação Especial, com 
prazo de mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as con-
tas e demonstrações financeiras do exercício social a ser encerrado em 31.12.2027, per-
manecendo em seus cargos até a investidura dos novos eleitos. 2.5. Os Diretores eleitos e 
reeleitos, acima qualificados, declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer atividades mercantis, e declaram, ainda, que, preenchem as condições constantes 
na Resolução CMN n° 4.970 de 25/11/2021, nos termos da declaração arquivada na sede 
da Companhia. 2.6. Os Diretores, reeleitos e eleitos, tomarão posse em seus cargos após 
a homologação pelo Banco Central do Brasil. 2.7. Ratificar a composição da Diretoria: (i) 
Luis Felix Cardamone Neto; (ii) Flávio Pentagna Guimarães Neto; (iii) João Guilherme de 
Andrade So Consiglio; (iv) Carlos André Hermesindo da Silva; (v) Felice Italo Napolitano; 
(vi) Andrea Milan dos Santos; (vii) Luciana Buchmann Freire; (viii) Eduardo Vasconcelos An-
tonio; (ix) Roberto Fonseca Simões Filho; (x) Lauro Leite Silva; (xi) Ricardo Tadashi Takeya-
ma; (xii) Edilson Pereira Jardim; e (xiii) Bruno Giovani Capelin, todos acima qualificados, 
com prazo de mandato unificado de 3 anos, o qual se encerrará na data da realização da 
Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as contas e demonstrações financeiras do 
exercício social a ser encerrado em 31.12.2027, permanecendo em seus cargos até a in-
vestidura dos novos eleitos. 2.8. A renúncia dos membros da administração ao recebimen-
to de remuneração no exercício social de 2025. Encerramento: Nada mais. Acionistas 
Presentes: Banco BMG S.A. (por Flávio Pentagna Guimarães Neto e Luciana Buchmann 
Freire), Espólio de Flávio Pentagna Guimarães (por Eduardo Fiorucci Vieira e Samia Borel-
la Hougaz), Ângela Annes Guimarães (por Eduardo Fiorucci Vieira e Samia Borella Hou-
gaz), Regina Annes Guimarães (por Eduardo Fiorucci Vieira e Samia Borella Hougaz), Ri-
cardo Annes Guimarães (por Eduardo Fiorucci Vieira e Samia Borella Hougaz), Antonio 
Mourão Guimarães Neto (por Eduardo Fiorucci Vieira e Samia Borella Hougaz). Marco An-
tonio Antunes - Presidente, Luciana Buchmann Freire - Secretária. JUCESP nº 295.706/25-
9 em 12.08.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
Anexo I - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede e Duração: Ar-
tigo 1º - BMG Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil reger-se-á pelo presente 
Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia terá sede e foro 
no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida presidente Juscelino Kubits-
chek, nº 1830, Sala 101, Parte, Bloco 01, Condomínio Edifício São Luiz, CEP 04543-000, 
Bairro Vila Nova Conceição. § Único - A Companhia poderá participar de sociedades, in-
clusive subsidiárias, no país ou no exterior, visando ao incremento de seus objetivos so-
ciais. Artigo 3º - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. Capítulo II - Dos 
Objetivos Em Geral: Artigo 4º - A Companhia terá como objetivo social exclusivo a 
prática das operações de arrendamento mercantil definidas na Lei nº 6.099 de 12.09.74, 

observadas as disposições das legislações em vigor. Capítulo III - Capital e Ações: 
Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
760.000.000,00, representado por 548.028.288 ações ordinárias ações ordinárias, nomi-
nativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação terá direito a um voto nas delibera-
ções das Assembleias Gerais. Artigo 7º - As ações sempre serão emitidas depois de in-
teiramente integralizadas sendo permitida a emissão de títulos múltiplos. Artigo 8º - O 
desdobramento de títulos múltiplos será efetuado por preço não superior ao custo, e nada 
impedirá ou dificultará a livre negociação de ações, a qualquer tempo. Artigo 9º - É fi-
xado em 60 dias o prazo para pagamento de dividendos aprovados na Assembleia Geral 
e distribuição de ações provenientes do aumento do capital, contados da data da publi-
cação da respectiva ata. Artigo 10 - Os títulos, cautelas e certificados de ações, deverão 
ser assinados por dois diretores ou por um diretor juntamente com Procurador devida-
mente autorizado. Capítulo IV - Da Administração: Artigo 11 - A administração da 
Companhia compete a uma diretoria composta de 2 a 13 diretores sem designação es-
pecial, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. A remuneração dos 
diretores será fixada pela Assembleia Geral, levando em conta os critérios da Lei. Arti-
go 12 - Além das atribuições previstas em Lei, compete ainda aos diretores: (i) reunir-se 
sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante convocação de qualquer um dos 
diretores; (ii) planejar, coordenar, dirigir e administrar todas as atividades da Companhia, 
exercendo as funções executivas e decisórias; e (iii) exercer a supervisão geral de todos 
os negócios da Companhia, coordenando e orientando suas atividades. Artigo 13 - O 
prazo de gestão dos diretores será de 3 anos, podendo ser reeleitos. § Único - Findo o 
mandato, os diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos 
novos eleitos. Artigo 14 - Nos atos e operações que envolvem a responsabilidade da 
Companhia, esta será representada por dois diretores, em conjunto ou por um diretor con-
juntamente com um procurador munidos dos poderes necessários ou ainda por 02 pro-
curadores, em conjunto munidos dos poderes necessários. Artigo 15 - Na constituição 
de procuradores, a Companhia será representada por 02 diretores. Artigo 16 - As pro-
curações outorgadas pela Companhia especificarão os poderes concedidos e o prazo de 
duração do mandato. § Único - Em caráter excepcional, a Companhia poderá ser repre-
sentada por um único procurador ou diretor, outorgado o mandato ou poder sempre es-
pecífico para cada caso, mediante prévia deliberação da diretoria. Artigo 17 - Os con-
tratos de arrendamento mercantil que a Companhia celebrar serão formalizados por ins-
trumento público ou particular, neste devendo constar obrigatoriamente especificações 
determinadas pelo Banco Central do Brasil, sob pena de nulidade. § Único - Referidos 
contratos obedecerão aos prazos mínimos e os critérios, relativos à opção de compra fa-
cultada à empresa arrendatária, fixadas pelo Banco Central do Brasil. Capítulo V - Da 
Assembleia Geral: Artigo 18 - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á dentro dos 
quatro primeiros meses após o término do exercício social, para deliberar sobre os assun-
tos de sua competência, nos termos da Lei. § Único - A Assembleia Geral poderá ser con-
vocada pelos órgãos ou pessoas previstas no § Único do Artigo 123 da Lei nº 6.404/76. 
Artigo 19 - A Assembleia Geral será instalada por um dos diretores, devendo ser presi-
dida por um dos acionistas o qual escolherá dentre os acionistas presentes um para ser-
vir como secretário. Capítulo VI - Do Conselho Fiscal: Artigo 20 - A Companhia terá 
um conselho Fiscal composto de 03 membros efetivos e igual número de suplentes cujo 
funcionamento ocorrerá nos exercícios sociais em que for instalado a pedido de acionis-
tas, nas condições previstas em lei. Artigo 21 - Na oportunidade da instalação do con-
selho Fiscal, a Assembleia Geral disporá sobre a eleição dos membros do Conselho Fiscal 
e sobre a fixação de sua remuneração. Capítulo VII - Do Exercício Social e Demons-
tração Financeira: Artigo 22 - O exercício social terá a duração de um ano e termi-
nará em 31 de dezembro devendo ser levantados os balancetes mensais e balanços ge-
rais, estes nos dias 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano. Artigo 23 - Ao fim de 
cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil da 
Companhia, as demonstrações financeiras previstas pela lei. Capítulo VIII - Lucros, 
Reservas e Dividendos: Artigo 24 - O lucro será apurado conforme as prescrições le-
gais. Artigo 25 - O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: (i) 5% serão 
aplicados na constituição da reserva legal até o limite de 20% do capital social; (ii) 25% 
do lucro líquido ajustado, na forma do art. 202 da Lei nº 6.404/76, serão destinados ao 
pagamento dos dividendos obrigatórios; (iii) no exercício em que os lucros a realizar ul-
trapassarem o total do lucro líquido deduzido das parcelas previstas pelos arts. 193 a 196 
da Lei nº 6.404/76, a Assembleia Geral poderá destinar o excesso à constituição de reser-
va de lucros a realizar; (iv) até o saldo remanescente poderá ser destinado a reserva para 
o aumento do capital social. § 1º - Conforme deliberação da administração da Compa-
nhia, ad referendum da Assembleia Geral, o valor declarado a título de juros sobre o ca-
pital próprio, nos termos da Lei nº 9.249, de 26.12.95, legislação e regulamentação per-
tinentes, poderá ser imputado ao dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante 
dos dividendos distribuídos pela Companhia para todos os efeitos legais. § 2º - É facul-
tado à administração da Companhia atribuir participação aos diretores e empregados nos 
lucros da Companhia de até 10% do resultado do exercício, após deduzidos os prejuízos 
acumulados e a provisão para o imposto de renda. § 3º - A participação aos empregados 
de que trata o § anterior constituirá antecipação do direito previsto pelo art. 7º, XI da 
Constituição da República, com cuja regulamentação a ele se ajustará. Artigo 26 - A As-
sembleia Geral poderá deliberar reter parcela do lucro líquido do exercício, de acordo com 
os critérios e limites da Lei. Artigo 27- A administração da Companhia poderá declarar 
dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros exis-
tentes no último balanço anual ou semestral. § Único - A Companhia poderá levantar 
balanço e distribuir dividendos em períodos mensais, bimestrais, trimestrais, quadrimes-
trais e quinquemestrais, respeitado o limite legal. Capítulo IX - Das Disposições Ge-
rais: Artigo 28 - À Companhia aplicam-se, no que couberem, as mesmas condições es-
tabelecidas para o funcionamento de instituições financeiras na Lei nº 4.595 de 31.12.1964 
e legislação posterior relativa ao Sistema Financeiro Nacional, especialmente no que diz 
respeito à competência privativa do Banco Central para a concessão das autorizações 
previstas no inciso IX do artigo 10 da Lei nº 4.595 de 31.12.64. Artigo 29 - A Compa-
nhia respeitará as normas de auditoria, as normas e os limites operacionais, assim como 
a disciplina sobre a coligação e a interdependência fixados pelo Banco Central do Brasil. 
Artigo 30 – A Companhia respeitará todas as normas complementares que forem bai-
xadas pelo Banco Central do Brasil e que forem aplicáveis à atividade desenvolvida pela 
Companhia incluindo, sem limitação, normas específicas de auditoria e contabilidade. Ar-
tigo 31 - Aos dirigentes, empregados e auxiliares da Companhia, salvo a relação de tra-
balho, não é permitido contratar com a Companhia, diretamente ou por interposta pes-
soa natural ou jurídica, salvo por deliberação expressa da administração da Companhia. 
Capítulo X - Da Liquidação: Artigo 32 - A Companhia entrará em liquidação nos ca-
sos legais, competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação.

BMG LEASING S.A. – ARRENDAMENTO MERCANTIL
CNPJ/MF nº 34.265.561/0001-34 - NIRE nº 3.530.046.180-1

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 25 de Abril de 2025

  
Edital de Intimação Prazo 20 dias. Proc. 0000491 25.2019.8.16.0194. O Dr. erick antonio gomes, Juíza de Direito da 
14ª VC do Foro de Curitiba/PR, Faz Saber a Adilson Jose Camargo Pires, que nos autos de cumprimento de 
Sentença ajuizado por Sem Parar Instituição De Pagemtento Ltda, foi deferida a sua INTIMAÇÃO por edital para 
que efetue o pagamento do valor de R$ 37.891,63 que deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo 
pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob pena de multa e Honorários 
de 10 % (art.523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias (art.525 CPC). Será o edital afixado 
e publicado na forma da lei. Nada mais. Curitiba, 08 de Agosto 2025.. 

  
Edital de Intimação Prazo 20 dias. Proc. 0035893-72.2025.8.26.0100. O Dr. Tom Alexandre Brandão Juiz de Direito da 
2ª VC do Foro da Capital/SP, Faz Saber a Alvorada Comercio de Cereias e Transportes Eireli, CNPJ: 
30.606.521/0001-58, que Sem Parar Instituição de Pagamento Ltda, alegando em síntese: foi deferida a sua 
INTIMAÇÃO por edital para que efetue o pagamento do valor de R$ 39.616,22, que deverá ser devidamente atualizado 
até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob pena 
de multa e Honorários de 10 % (art.523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias, (art. 525, do 
CPC). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.  

Edital de Citação Prazo 20 dias. Proc. 1044909-93.2018.8.26.0224. O Dr. Daniel Nakao Maibashi, Juiz de Direito da 
5ª VC do Foro de Guarulhos/SP. Faz Saber a Antonio Joaquim Cardoso, CPF: 120.191.908-85 que lhes foi proposta 
ação de Monitória por CGMP - Centro De Gestao De Meios De Pagamento S.A, objetivando o recebimento da 
quantia de R$ 9.532,75. Referente as faturas Vencidas e não quitadas, devidamente atualizada e, efetue o 
pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao 
mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. O réu será isento do pagamento de custas processuais se 
cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-
á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Estando o réu em lugar 
ignorado, foi deferida a sua Citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação 
sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertido de que Será nomeado 
curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.  

  
Edital de Intimação Prazo 20 dias. Proc. 0000882-76.2024.8.26.0080. A Drª. Alexandra Lamano Fernandes, Juíza de 
Direito da Vara Única do de Cabreuva/SP, Faz Saber a MARCOS ELIAS DAL BELLO – ME , CPF: 14.867.497/0001-
54, que nos autos de cumprimento de Sentença ajuizado por Sem Parar Instituição De Pagamento Ltda, foi deferida 
a sua INTIMAÇÃO por edital para que efetue o pagamento do valor de R$ 46.342,80 que deverá ser devidamente 
atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 20 dias supra, 
sob pena de multa e Honorários de 10 % (art.523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias 
(art.525 CPC). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Cabreuva, 29 de Maio 2024. 

  
Edital de Intimação prazo de 30 dias. Processo Nº 0002250-86.2025.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª VC, 
do Foro de São Caetano do Sul, Estado de SP, Dr(a) José Francisco Matos, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
Reginaldo Nascimento Cruz, registrado civilmente como Espólio de Reginaldo Nascimento Cruz, CPF 32541767587, 
com endereço à Rua Araripe, 637, Vila California, CEP 03215-010, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de 
uma ação de Cumprimento de sentença, movida por CGMP - Sem Parar Instituição De Pagamento Ltda. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quantia de R$ 18.99334, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos 
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 22 de julho de 2025. 

  
Edital de Citação Prazo 20 dias. Proc. 1016177-47.2022.8.11.0041. O Dr(a) Yale Sabo Mendes, Juiz(a) de Direito da 
1ª VC do Foro de Cuiabá/MT. Faz Saber a Douglas Targa Lima, CPF: 003.377.331-98 que lhes foi proposta ação de 
Monitória por Sem Parar Instituição de Pagamento Ltda, objetivando o recebimento da quantia de R$ 9.372,59. 
Referente as faturas Vencidas e não quitadas, devidamente atualizada e, efetue o pagamento de honorários 
advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do 
artigo 701 do CPC. O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso 
não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo 
judicial, independentemente de qualquer formalidade. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a sua Citação por 
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação sob pena de serem tidos como verdadeiros 
os fatos alegados na inicial. Ficando advertido de que Será nomeado curador especial em caso de revelia. Será o 
edital afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Cuiaba, 05 de Agosot de 2025. 
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������������������������� Edital de Intimação da Penhora. Processo Digital: 5566472-26.2018.8.09.0051 Ação: Processo cível e do trabalho -> 
Processo de Conhecimento -> Procedimento de Cumprimento de Sentença/Decisão -> Cumprimento de sentença 
Requerente: CGMP - Centro De Gestão de Meios de Pagamento Ltda Requerido: Estela Maris Souza Marques da 
Silva Valor da Causa: 34.895,06 Prazo: 30 dias. Objeto O(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito, Doutor(a) Carlos Henrique 
Loução, da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, na forma da lei, Faz Saber a todos quantos possam interessar que 
tramitam perante este Juízo a Ação de Processo Cível e do Trabalho Processo de Conhecimento Procedimento de 
Cumprimento de Sentença/Decisão Cumprimento de sentença, de protocolo em epígrafe, proposta por CGMP - Centro 
de Gestão de Meios de Pagamento Ltda em desfavor de Estela Maris Souza Marques da Silva, . Por este edital fica o 
Requerido Intimado(A) dos termos da presente ação ajuizada em seu desfavor, especialmente para se manifestar nos 
autos conforme o(a) R. Despacho/Decisão abaixo transcrito. Despacho/ Decisão. Respeitando a ordem de preferência 
disposta no art. 835 do Código de Processo Civil, que enumera o dinheiro como primeiro bem a ser penhorado, bem como 
a regra do art. 854 do mesmo diploma legal, que autoriza a utilização do meio eletrônico para a obtenção de informações 
sobre ativos existentes em nome da parte executada junto às instituições financeiras, no intuito de satisfazer a obrigação 
exequenda defiro o pedido de penhora de ativos financeiros via sistema Sisbajud.Estando recolhidas as custas e a 
planilha de débitos atualizada, encaminhem-se os autos à cenopes, para a inclusão de ordem judicial de penhora de 
ativos financeiros via sistema Sisbajud.Caso requerida expressamente, Defiro a utilização da função “Teimosinha”, 
limitada a 60 (sessenta) dias. Resultado Ínfimo - Caso o valor encontrado nas contas bancárias da parte executada seja 
inferior a R$ 100,00 (cem reais), deverá ser realizado o imediato desbloqueio, nos termos do art. 836, caput, do Código 
de Processo Civil. Resultado Parcialmente Frutífero - Caso encontrado o valor que satisfaça parcialmente o débito:(a) 
promova-se, imediatamente, a transferência do valor bloqueado para conta judicial vinculada aos autos, mantida pela 
instituição financeira Banco do Brasil SA;(b) intime-se a parte exequente para manifestar interesse no levantamento 
do valor, no prazo de 15 dias; e(c) intime-se a parte executada para, querendo, manifestar-se no prazo de 15 dias, 
devendo suscitar eventual impenhorabilidade ou excesso, sob pena de conversão da penhora em pagamento. Resultado 
Frutífero - Caso encontrado valor que satisfaça integralmente o débito:(a) promova-se, imediatamente, a transferência 
do valor bloqueado para conta judicial vinculada aos autos;(b) intime-se a parte exequente para manifestar interesse no 
levantamento do valor e informar eventual débito remanescente, no prazo de 15 dias; e(c) intime-se a parte executada 
para, querendo, manifestar-se no prazo de 15 dias, devendo suscitar eventual impenhorabilidade ou excesso, sob pena de 
conversão da penhora em pagamento. Advertência A inércia do executado(a) implicará nas sanções legais aplicáveis ao 
réu revel. Será nomeado curador em caso de revelia. Cumpra-se. Goiânia, datado e assinado digitalmente.

Edital de Citação prazo de 30 dias. Processo Nº 1003626-40.2023.8.26.0281 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª VC, 
do Foro de Itatiba, Estado de SP, Dr(a). Mariane Cristina Maske de Faria Cabral, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
Elisabete Alves Da Silva Benazzi, CPF: 114.635.988-82, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Concessionária Rota das Bandeiras S/A, que ajuizou nos autos da Ação da Indenizatória por dano 
material, referente ao acidente que ocorreu dia 23/05/2022, por volta das 02h40min., o condutor do veículo, ora segundo 
Requerido, trafegava pelo acesso a Rodovia SP - 065 km 137, sentido norte, com o veículo de propriedade da primeira 
Requerido, marca/modelo: VW/UP HIGH MB, Ano: 2015, Placa: KRH8J01, Cor: BRANCA, Renavam: 1064819491, 
conforme descrito no boletim de ocorrência, o veículo informado foi abandonado no local, depois de capotar causando 
danos para a concessionaria batendo na defensa metálica. Assim, para realizar os devidos reparos, a Requerente 
despendeu, na data da ocorrência, a quantia de R$ 4.972,57 (quatro mil, novecentos e setenta e dois reais e cinquenta e 
sete centavos), conforme demonstrativo anexo.Encontrando se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Itatiba, aos 19 de agosto de 2025.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) 
DIAS, expedido nos autos do Processo nº 0400852-39.1996.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central, Fazenda Pública/Acidentes, da Comarca de São 
Paulo, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Manuel Fonseca Pires, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A 
TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) Prefeitura do Município de São Paulo move Ação 
de Desapropriação por Utilidade Pública / DL nº 3.365/1941 contra Espólio de Rangel da Costa 
Rodrigues, objetivando o imóvel na Rua Porto dos Mendes, nº 201, esquina com a Avenida do 
Tanque, 20A, 28, Jardim Itápolis, contribuinte nº 149.319.0002-9, nos termos do Decreto nº 34.665 
de 17/11/1994. Para a transferência dos depósitos efetuados, para o Juízo na Ação de arrolamento 
de bens nº 0356646-53.1988.8.26.0009, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 
(dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do DL nº 3.365/1941, 
o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 25 de junho de 2025.

Masterclass 
gratuita, 
podcast e 
conteúdos 
exclusivos

O portal da Fin4She, 
plataforma que conecta 
mulheres e empresas em 
prol da equidade de gêne-
ro no mercado financeiro, 
está de cara nova e repleto 
de novidades para inspirar, 
conectar e impulsionar a 
carreira de mulheres no 
setor.

Para abrir o mês de 
setembro, no dia 02/09, 
às 9h, será realizada mais 
uma Masterclass online e 
gratuita com o tema “Por 
dentro do maior encontro 
de mulheres líderes do 
mercado”, que terá Aline 
Sun, sócia e cofundadora 
da Boost Content, como 
convidada. Na aula ao 
vivo, ela vai apresentar 
uma curadoria inédita 
dos principais temas, 
provocações e tendências 
discutidos no Fin4She 
Summit – o maior encon-
tro de mulheres líderes 
do mercado financeiro 
no Brasil. Para se ins-
crever na Masterclass, 
basta acessar o link: ht-
tps://www.fin4she.com.
br/evento/masterclass-
-gratuita---por-dentro-
-do-maior-encontro-de-
-mulheres-l íderes-do-
-mercado.

Para quem deseja se 
aprofundar no que foi 
debatido no evento, a Fin-
4She disponibilizou em seu 
portal/site — agora com 
visual renovado e navega-
ção mais intuitiva — todo o 
conteúdo do Summit.
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